
 
 

 
  

 

 
 

EDITAL N.º 164/DARH/2025 
 

 FESTAS EM HONRA DE S. MARTINHO/2025 
PENACOVA 

 
 

----NUNO ALEXANDRE MARTINS DA FONSECA, Presidente da Câmara Municipal de Felgueiras: torna 
público, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Regulamentar n.º 2-A/2005, de 
24 de março, que foi autorizado o corte do trânsito e proibição de estacionamento para realização da 
“Procissão em Honra de S. Martinho”, requerido pela “Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Penacova, 
no período e local a seguir indicados e com o seguinte teor: --------------------------------------------------------- 

 

DAS 15H30 ÀS 17H30, DOMINGO, 16 DE NOVEMBRO DE 2025: --------------------------- 
 
- RUA DE S. MARTINHO (ENTRE A IGREJA PAROQUIAL E O CRUZEIRO) ------------------------------------ 
 
   
Para os devidos e legais efeitos emite-se e publica-se o presente Edital que vai assinado digitalmente e outros 
de igual teor que serão publicitados no painel eletrónico disponibilizado no Gabinete de Atendimento situado 
Edifício Principal dos Paços do Concelho desta Câmara Municipal, na página eletrónica da Câmara Municipal 
em www.cm-felgueiras.pt. e demais lugares do uso e costume. ----------------------------------------------------- 
 
 
Paços do Concelho de Felgueiras, 20 de outubro de 2025 
 
 
 

 
O Presidente da Câmara, 

 

 

 

(Nuno Fonseca) 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS 
CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 

-----Eu, Manuel Ferreira Fonseca, da 
Divisão Administrativa e Recursos 
Humanos desta Câmara Municipal, 
certifico que afixei no Gabinete do 
Munícipe um exemplar do presente Edital.- 
 

O funcionário, 
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